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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0024 de 07 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto- l ei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em . 
vista o que consta _do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980, e Oficio n9 0537/85- SEGUP, 

RESOLVE: 

Designar, a título precário, ANTONIO PANTOJA QUARESMA, 
ocupante do cargo de Escrivão de Polícia , CÓdigo PC-404 
Classe "Especial" , Referência NH- 30 , do Quadro Permanente 
do Governo deste Território , lotado na Secretaria de Segu
rança Púb l ica- SEGUP, para exercer a função de confiança de 
Delegado-Chefe da Delegac ia de Investigações e Capturas ,có 
digo DAI- 201.3, da Divisão de Polícia Especializada- DGP -
SEGUP, na vaga decor rente da dispensa de ANTONIO FERREIRA 
DOS SANTOS. 

~~capã-AP , em 07 de janeiro de 1986, 989 da Rep~blica 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

. DECRETO (P) N9 0025 de 07 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177 , de 19 de setémbro 
de !980 , e Ofício n9 0537/85- SEGUP, 

RESOLVE: 

Nomear ANTONIO FERREI RA DOS SANTOS , pa ra exercer o car 

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . J OÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá~io de Agricul t ura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança P~b l ica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

go em comissão de Chefe da Divisão de Polícia Especializa
da, código DAS-1 0 1. 1, do Departamento Geral de Polícia /SE
GUP, na vaga decorrente da exoneração de ALU ISIO PEREIRADA 
SILVA . 

~~capá-AP , em 07 de ja neiro de 1986 , 989 da Rep~blica 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Territ~rio Federpl do Amapá 

DECRETO (P) N9 0026 de 07 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribui ções q~e l he são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto~lel n9 4 11, de 08 de janeir o de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, e Of icio n9 053)/85-SEGUP, 

RESOLVE : 

Designar , a título precar1o, LUCIVAL ~!ARAL CALDEIRA 
AFONSO , ocupante do cargo de Escrivão de Polícia , CÓdigo 
PC- 404 , Cl asse "B", Referência NN-29 , do Quadro Permanente 
do Gove~no_deste Território, lo tado na Secretaria de Segu
rança Publ1ca- SEGUP, para exercer a função de confiança de 
De l egado- Chefe da 5~ Delegacia de Policia .da Capital códi 
go DAI- 201.3, da Divisão de Policia da Capital-DGP/S~GUP ~ 
na vaga decor rente da dispensa de HILDEBERTO CARNEIRO DA 
CRUZ. 

}~capá-AP , em 07 de jàneiro de 1986, 989 da Repúb l ica 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nter i no·. 



_M_a_~pé, 1 4-01_~86 DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 033/85 - PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de_ 1977, 

DECRETA: 

Ar.t. 19 - EXONERAR MANOEL MARCELINO PINHEIRO, do Cargo 
de Chefe da Divisão de Patrimônio e Conservação, Código 
DAS.1a).1, do Departamento de Material.e Patrimônio, a pa! 
tir de 03 de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGIST~-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31. DE MARÇO, 06 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO-COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do ·mês de janeiro de 19&6 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 034/86 - PMM 

O Prefeito Municipal de Maca pá, usando da·s átribuiçoes 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 ·de outubro de 1977 e, tendo em vista o dis 
posto nos Arts. 20 e 22, da Lei Municipal n9 219, de 19 de 
fevereiro de 1985, 

. DECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR JOSg DOMINGOS DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de Técnico de Contabilidade, 'código ANMCT.061.5, pa
ra exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Pa
trimônio e Conservação, correspondente ao CÓdigo DAS.101.1, 
do Departamento de Material e Patrimônio - SEMAD, ·a partir 
de 03 de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 dias do mes de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN·ISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 035/86 - PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das at~ibuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34 da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR FRANCISCO ORIVALDO PIRES BORGES , do 
Cargo em Comissão de Chêfe da Divisão de Hatadouro Munici 
pal, Código DAS.101.1, do Departamento de.· Serviços Urbanos 
SEMUSP, a partir de 03 de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO ~ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 036/86 - PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do A~t. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o dis
posto nos Art s. 20 e 22, da Lei Municipal n9 219 , de 19 de 
fevereiro de 1985 1 

DECRETA: 

Art . 19 - NO~ffiAR PAULO ROBERTO NUNES DA SILVA, ocupan
te do Cargo de Auxiliar de Artífice Código A.ART. 021.2,pa 
ra exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Mata 
douro Municipal, Código DAS.101.1, do Departamento de Ser= 
viços Urbanos - SE~lliSP, a part i r de 03 de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SEl REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

,..----------DIARIO OFICIAL--------------.. 
,..-----------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOS~ GUIMARAES CAVALCANTE 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasília/.DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Para. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 ·horas. 

Horário : 
Das 14:00 às 17 :30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* PublicaçÕes - centímetros de 

coluna •••• . - ••••..•••••...• Cr$ 

PREÇOS· ASSINATURAS 

* Macapá ..........•......... ••• 
*Outras Cidades .....•....• •• • 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ...•.... ..•.. 

NÚmero atrasado •.••••.• .. . ; ... 

RECLAMAÇOES 

-Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

160 .000 
395.000 

1.500 

2.000 

* Deverão ser dir igidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias após a puj>licação. 

DEPARTAt...lftiT.O QE IMPRENSA OFICIAL* Rua Cândido Mendes Nt 458 *Macapá Território ~eoeral do Amapa;;r Telefones 222-0444•--Ramais 176_- 177- 178 
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PALÁCIO 31 DE ~~ÇO, 06 de janeiro de 1986. 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO ~lUNICIPAL DE HACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~!UNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 06 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO }WNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA ~WNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 037/86 - P}ill . 

O Prefeito Municipal de ~bcapã, usando das atribuiçÕes 
que lhe sãó conferidas pelo item ·.VIII, do Art . 34, da Lei 
n9 6. 448, de 11 de outubro d·e 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR JOS~ GOHES DE OLIVEIRA, da função de 
encarregado de Terraplenagem, Código CAI.201.3, da Secret~ 
ria Hunicipa l de Obras e Viação - SEHOV, a contar de 07 de 
janeiro de 1986 . 

Art . 29 - Revo gam- se as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO, 07 de janeiro de 1986 . 

RAI~WNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE HACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA }WNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 038 / 86 - P~ll'l 

O Prefeito Hunicipal de Hacapâ, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34 , da Lei 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o dis
posto no Art . 23, da Lei Hunicipal n9 219, de 19 de feve -
reiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art. 19 - NOHEAR ADEHIR CASTRO DOS SANTOS , Auxiliar Téc 
nico em Administração - A~!A.064.3, pertencente ao quadro 
de Pessoal Variável desta Prefeitura , para exercer a fun -
ção de Encarregado de Terraplenagem, Código CAI.201.3 da 
Secretaria Hunicipal de Obra s e Viação - SEHOV, a contar 
de 07 de janeiro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CU~WRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE }!ARCO, 07 de janeiro de 19R6. 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE HACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO HUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 039/86 - P~lH 

O Prefeito ~lunicipal de ~lacapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item VIII , do Art. 34, da Le i 
n9 6 .448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR ADERSON PINHEIRO DE LIHA , do Cargo 
em Comissão de Diretor do Departamento de Ser viços Urbano~ 
Códi go DAS .1 01 . 2 , da Secretaria Hunicipal de Servi co~ PÜ 
blico, a partir de 06 de janeiro de 1986 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

CU~WRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 07 de janeiro de 1986 . 

RAI}WNDO AZEVEDO COSTA 
PREFE ITO MUNI CIPAL DE ~!ACAPÁ 

PUBLI CADO NESTA SECilETARIA ~WNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO ~WNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA HUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 Og0/86 - P}lli 

O Prefeito Municipa l de Hacapá,usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Le i 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vis ta o dis 
posto nos Arts . 20 e 22 , da Lei Municipal n9 219, de 19 de 
fevereiLo de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19 - NOHEAR LOURIVAL RAHOS DA COSTA, parp exercer 
o Cargo em Comi ssão de Diretor do Depar tamento de Sérviços 
Urbanos, correspondente.( ao Código DAS. 101, 2, da Secreta -
ria Hunicipal de Serviços PÜblicos - SEHUSP, a part i r de 
06 de j aneir o de 1986. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE }!ARÇO , 07 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 07 dias do mês de j ane iro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 04 1/86- P~ 

O Prefeit~ Hunicipal de Hacapá , usando das a tribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR JOS~ DOS SANTOS SILVA, do Cargo da 
Divisão de Anál ise, Balanço e Prestação de Contas, corres
pondente ao Código DAS.101 .1, do Departamento de Contabili 
dade - SEHFI, a partir de 07 de janeiro de 1986 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PAtÁCIO 31 DE MARÇO, 07 de jane iro de 1986 . 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA HUNICIPAL DE ADHINISTR!I.ÇÃO, 
aos 07 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO HUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 128/85- PROG. 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAJI O GOVÉRNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE ANAPÁ , COM A 
INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO , 
PARA ·OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo.do Terr itório Federal do Amapá , representado 
pe lo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA , daqu i em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mun i 
cipa l de Amapá , representada neste ato pelo seu Prefe ito H~ 
nicipal•, Senhor FRANCI SCO JOSf: DE AU!EIDA FILHO, doravante 
denomirfado simplesmente PREFEITURA, com a interveniênc i a da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação, representada pela 
sua Titular , Senhora FRANCI SCA BELKISS CARNEIRO GUIDI, dora 
vante denominada simplesmente SEPLAN, r esolvem de comum a
cordo firmar o presen te Convênio , mediante as cláusulas e 
condi çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vên ia foi celebrado com fundamento no disposto no -item XVII 
do ar t . 18 do Decre t o-Lei n9 411, d·e 08 de janeiro de 1969 , 
combi nado com a alínea "f" 29 , do art. 126 , do Decreto - Lei 
n9 200, de 25 de feve rei ro de 196 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Objetiva o presente 
Convênio a execução dos serviços da reforma da Escola !sol~ 
da de Terra Firme, conforme Plano de Apl icação em anexo que 
passa a ser parte i ntegrante deste I ns trumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÕES: 

I - DO GOVERNO; 

a) Destinar r ecur sos para a tender 
te Convênio no va l or de Cr$-45 . 000.000 
lhÕes de Cruze iros) ; 

a execução do presen 
(Quarenta e Cinco HI 

b) Fiscalizar e acompanhar através da Secretaria de Pla 
nej amento e Coordenação, a execução dos objetivos deste Co~ 
vênia . 

li - DA PREFEITURA: 

a) Realizar as atividades previstas neste Convênio, em 
pregando os recursos transfer idos pe l o GOVERNO de acordo com 
a Cláusula Segunda des t e Convênio; 

b) Fornecer e f aci l itar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da SEPLAN, acompanhar a execu -
ção deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assina tura deste Convênio no valor de Cr$-45.000. 000 (Qua 
renta -e Cinco MilhÕes de Cruzei ros) , correrão a conta do Fun 
do de Participação dos Es tado s , Distrito Federal e Territó~ 
rios , Programa de Trabalho 03090402 . 005, de acordo com a Na 
t ureza da Despesa 4.3.2.3.06, confor~e Nota de Empenho n9 
11325 , emitida em OS de dezembro de 1985, no valor acima 
mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados à execução deste Convênio, serao liberados 
de uma só vez, após a sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA r eceber, en -
quant o não forem aplicados aos fins a que se destinam,scrão 
deposi t ados em conta bancária especia l, a ser ~ovimentada 
pel a PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO, ex
t rato de conta e faze r constar nos diver sos documentos de 
s uas prestações de contas o nome do sacado , os nú meros , 
os valores e as datas das emissões dos cheques e a quem fo
rem pagas as importânc i as. 

CLÁUSULA SETI MA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
deverá prestar contas da ap l i cação dos recursos r ecebidos a 
Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias 
após o término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio t e
ra sua vigênc i a a·partir de prime i ro de dezembro de 1985 a té 

t r inta de junho de 1986. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vi nculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titul o for utilizado na execução deste Convênio , 
não tendo com o GOVERNO re lação jurídica de qualquer natur e 
za. 

CLÁUSULA Dl~CUIA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Hediante assentiment o das partes convenen tes , este Con 
vênio poderá ser modificado ou prorrogado através de TermÕ 
Aditivo, desde que não cont rarie o d i sposto no item 13 da 
Inst rução Normativa SECIN/SEPLAN /PR n9 002 , de 0'2 .02 .34 , ou 
rescindido de pleno direito, por inadimpl emento de qua i squer 
de suas cláusulas e condições, independente de ação , notifi 
cação ou i nterpelação judic i al. · -

CLÁUSULA DÉCI~IA P~I~!E IRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente 
Convênio será pub l icado no Diário Ofic i a l deste Território, 
no prazo de 20 (vinte) 1ias a partir da data de s ua assina
t ura . 

CLÁUSULA DÉCHIA SEGUNDA - DO FORO: Fica ele i to, o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Hacapá , Território Federal 
do Amapá , para dirimir quai squer dúvidas oriundas da execu
ção deste Convênio, com exclu são de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par -
t es , l avrou-se este . Instr umento em 08 (oito) vias de i gual 
t eo r e fo rma, para o mesmo fim de direito , na presença de 02 
(duas) t estemunhas aba ixo assinadas . 

Hacapá(AP), 01 de dezembro de 1985. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

FRANCISCO JOSÉ ALHEIDA FILHO 
PREFEITURA 

FRANCISCA BELKI SS CARNEI RO GUIDI 
SEPLAN 

TESTE~WNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJA}!ENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem trans feridos pe 
lo Governo do Terr i tório Fede r a l do Amapá à Prefeitura Huni 
c i pal de Amapá com a interveniência da Secretaria de Plane~ 
j amento e Coordenação , destinados aos ser viços de Re forma 
da Escola Isolada de Terra Firme. 

CÓDIGO 

4.3. 2.3 

ESPECIFICAÇÃO 

TRANSFER~NCIA A ~ruNIC!PIOS 

- Obras e Insta l açÕes 

TOTAL: ... ....... .. · · · · · · · · 

VALOR 

45 .000.000 

Cr$ 45 . 000.000 

Impor ta o presente Plano de AplicaÇão na importânc ia 
de Cr$ 45 .000 . 000 (Quarenta e Cinco }lilhÕe s de Cruzeiros) . 

Hacapá-Ap , 27 de novembro de 1. 985 . 

VISTO : 
F~\NCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 

Secretária de Planej amento 

FRANCISCO JOSÉ AL~ffiiDA FILHO 
Prefe i to Hunicipal 


	

